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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, estude e viabilize a implantação de um Projeto Municipal de Atenção Primária à Saúde, com a criação/estruturação de um Ambulatório de Atenção Primária, visando ampliar, qualificar e humanizar o atendimento à população.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a Atenção Primária à Saúde é a principal porta de entrada do Sistema Único de Saúde (SUS), sendo fundamental para a promoção da saúde, prevenção de doenças, diagnóstico precoce, acompanhamento contínuo e encaminhamento adequado dos pacientes.

A implantação de um Ambulatório de Atenção Primária permitirá:

· desafogar unidades de pronto atendimento e hospitais;

· ampliar o acesso da população a consultas médicas, de enfermagem e atendimentos multiprofissionais;

· fortalecer ações preventivas e de acompanhamento de doenças crônicas;

· garantir maior resolutividade, eficiência e humanização no atendimento.

Trata-se de medida que contribui diretamente para a melhoria da qualidade de vida da população e para o fortalecimento da rede municipal de saúde.

Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, estude e viabilize a implantação de um Projeto Municipal de Atenção Primária à Saúde, com a criação/estruturação de um Ambulatório de Atenção Primária, visando ampliar, qualificar e humanizar o atendimento à população.
.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 02 de fevereiro de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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